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Em 1988 , qu and o s e d is cu tiu a ques tão d o ICMS , o 

que tính am os ? Houve u m a gran d e d is cu s s ão n a 
Cons titu in te s obre s e o ICMS tinh a que s er n a origem 
ou no destino.   

A d ecis ão foi que o ICMS tin h a que s er na origem , ou 
s e ja, os es tad os d o S u l con tinu avam gratu itam en te 
tribu tan d o as poupanças cons u m id as nos es tad os d o 
Norte e do Nordeste.  

Aí s urgiu u m problem a envolvend o d ois grand es 
as s un tos : energia elé trica 

 

recurs os h íd ricos 

 

e 
petróleo. Ocorreu o s egu in te: os es tad os ond e ficas s e 
s ed iad a a prod ução d e pe tróleo e a prod ução d e 
energia elé trica acabaria recebend o ICMS incid en te 
s obre o petróleo e a energia elé trica.   

O que s e fez ? Participei d is s o d ire tam en te, lem bro-me 
que era, n a época, o S en ad or Rich ard quem d efend ia 
os in teres s es d o Es tad o d o Paran á e o S en ad or Alm ir 
Gabriel quem d efend ia os in teres s es d o Es tad o d o 
Pará, além d o Rio d e J an eiro e S ergipe, em relação 
às pla taform as d e petróleo.  

En tão, qu a l foi o en t end im en t o p ol í t ico

 

na quela 
ép oca que d eu or igem a d ois d is p os it ivos na 
Constituição? Daí por que precis o ler o § 1 º d o art. 
20 , em com bin ação com o incis o X d o art. 1 55 , 
am bos d a Con s titu ição.  

O que s e fez ? Es tabeleceu -s e que o ICMS n ão 
incid iria s obre operações qu e s e d es tin as s em a 
ou tros es tad os 

 

petróleo, inclus ive lubrifican tes , 
combu s tíveis líqu id os , gas os os e d erivad os e energia 
elétrica -, ou s e ja, tirou-s e d a origem a incid ência d o 
ICMS.  

Vejam bem , tod a a prod ução d e pe tróleo realiz ad a no 
Es tad o d o Rio d e Janeiro, ou tod a a prod ução d e 
energia elé trica, n o Paran á e no Pará, eram 
d ecorren tes d e inves tim en to d a Un ião, porque o 
m on opólio era d a Un ião. Tod a a arrecad ação d o País 
con tribu iu para aquela prod ução.   
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As s im , d ecid iu -s e d a s egu in te form a : t i ra -s e o ICMS 
d a or ig em e s e d á a os e s t a d os u m a 
com p ens a çã o fina nce ira p e la p erd a d es sa 
receita. Aí, criou-se o § 1º do art. 20, dizendo:  

Art. 20 .  

§ 1 º. É as s egurad o, nos term os d a le i, aos Es tad os , 
ao Dis trito Fed eral e aos Mun icípios , bem com o a 
órgãos d a ad m in is tração d ireta d a Un ião, - já s e 
falava n a pos s ib ilid ad e d e criação d as agências que 
pod eriam s er fin anciad as em face d a au tonom ia 
financeira 

 

participação no res u ltad o d a exploração 
d e pe tróleo ou gás n a tu ral, d e recurs os h íd ricos para 
fin s d e geração d e energia elé trica 

 

leia-s e ITAIPU, 
que es tava n a bas e d a d is cus s ão no Paraná 

 

e d e 
ou tros recurs os m inerais no res pectivo território, 
pla taform a con tin en tal, m ar territoria l ou z on a 
econôm ica exclus iva , - que eram as pla taform as d e 
pe tróleo d e S ergipe 

 

ou com pens ação fin anceira 
para es s a exploração .  

En tão, Min is tra Ellen , es tou ten tan d o recom por a 
ques tão h is tórica, com is to, es tou en tend end o que 
nã o é um a rece it a d a Un iã o que liberalm en te es tá 
d and o, por convên io, ao Es tad o; é um a rece it a 
or ig iná r ia d os Es t a d os , fa ce à com p ens a çã o 
fina nce ira d a exp lora çã o em s eu t e rr i t ór io d e 
um bem , d e um p rod u t o s obre o qua l nã o inc id e 
o ICMS . Es s a a origem d o problem a. (S em grifos no 
original). 

royalties s ão re c e itas originarias do s 

Es tados e dos Munic ípios ,

trata-s e de um a part ic ipaç ão financ e ira pe los proble m as 

ge rados na exploraç ão de s t e s t ipo s de re c urs os e ne rgé t ic os e 

minerais

Com efeito, a exploração d e recurs os m inerais e d e 
potenciais d e energia elé trica é a tiv id ad e 
potencialm en te gerad ora d e u m s em nú m ero d e 
problem as para os en tes públicos , es pecialm en te 
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para os m un icípios ond e s e s itu am as m in as e as 
repres as . Problem as am bien ta is 

 
com o a rem oção 

d a cobertura vegetal d o s olo, polu ição, inund ação d e 
ex tens as áreas , com prom etim en to d a pais agem e que 
ta is -, s ócios e econ ôm icos , ad vind os d o cres cim en to 
da população e da demanda por serviços públicos.  

Além d is s o, a conces s ão d e u m a lavra e a 
im plan tação d e u m a repres a inviab iliz aria o 
d es envolvim en to d e a tiv id ad es prod u tivas n a 
s uperfície , privan d o Es tad os e Mun icípios d as 
van tagen s d elas d ecorren tes .  

Pois bem . Dos recurs os d es p end id os com es s es e 
ou t ros e fe i t os d a exp lora çã o é que d evem s er 
com p ens a d a s a s p es s oa s re fer id a s no 
d is p os i t ivo (a r t . 2 0 , § 1 º d a CF). (S em grifos no 
original) 

re c e ita originária do e n te 

federativo que suporta a exploração

um dire ito s ubje t ivo da un idade 

federada

 

2 A Questão Federativa

 

royalties 
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royalties, 

numerário 

pe rte nc e ao Es tado

A ópt ic a, 

s e m dúvida algum a, hom e nage ia a autonom ia gove rnam e ntal, t ão 

pe rt ine n te quando s e vive e m um a fe de raç ão

royalties

roy alties
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inexistindo qualquer nível hierárquico entre 

os mesmos no âmbito de suas competências

roy alties , 

3 O Pode r-De ve r dos Es tados -m e m bros , do Dis t rito Fe de ral e dos 
Municípios de Fiscalizarem as suas Próprias Receitas Financeiras
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royalties

roy alties , 

Art. 8 º O p a ga m en t o d a s com p ens a ções 
financeiras previs tas nes ta le i, inclus ive o d a 
ind en iz ação pela exploração d o pe tróleo, d o xis to 
betu m in os o e d o gás n a tu ral s erá e fe t ua d o, 
mensalmente, diretamente

 

a os Es t a d os , a o 
Dis t r i t o Fed era l , a os Mun ic íp ios

 

e aos órgãos d a 
Ad m in is tração Direta d a Un ião a t é o ú lt im o d ia 
ú t i l d o s egund o m ês s ubs eqüen t e a o fa t o 
gerador, d evid am en te corrigid o pela variação d o 
Bônus d o Tes ouro Nacion al (BTN), ou ou tro 
parâm etro d e correção m onetária que venh a a 
substituí-lo, ved ad a a aplicação d os recurs os em 
pagam en to d e d ív id as e no qu ad ro perm anen te d e 
pes s oal.

 

roy alties ,
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royalties

royalties,

                                                

 

1 Leis 7.9990/89, 8.001/90, e 9.478/97. 



 

9

 



This document was created with Win2PDF available at http://www.daneprairie.com.
The unregistered version of Win2PDF is for evaluation or non-commercial use only.

http://www.daneprairie.com

